
Ao Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de 2011,
informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 0036030410202372

1.2. Nº Procedimento PE 00593/2023

1.3. Orgão SESAU - Secretaria de Estado de Saúde

1.4. Objeto Registro de preço para a futura e eventual Aquisição de material de consumo (Insumos para Nutrição Parenteral FRACASSADOS/DESERTOS na Ata Complementar
nº 01 - Pregão n.° 160/2023).

1.5. Sistema de
Compras

ComprasNet

1.6. Situação Final
Processo

Êxito

1.7. Situação Final
Certame

Êxito

2. IMPUGNAÇÕES

2.1.
QTD

2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 2 - DOS FATOS Considerando que a questão levantada no pedido de esclarecimento tem sua origem no Termo de Referência, enviamos o pedido e anexos, via SEI! à SUPEL-NP, para
manifestação, e, em resposta, vem neste ato esclarecer o que se segue: ? EMPRESA (0044118245) (...) Com base no Anexo TERMO DE REFERENCIA do edital, no que se refere ao item 04.
Item DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 04 EMULSÃO LIPÍDICA 20% EMULSÃO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COMPOSTO POR: ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA,
GLICEROL E LECITINA DE OVO, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, USO ADULTO E PEDIÁTRICO – FRASCO DE 100ML 1.080 Atualmente dispomos de uma emulsão lipídica intravenosa que
atende ao descritivo em relação a composição, porém no frasco de 500ml. Podemos oferecer o nosso frasco com 500 ml ? (...) ? RESPOSTA SESAU-NP (0044143257) (...) Informamos que
NÃO aceitaremos o item 04 EMULSÃO LIPÍDICA 20% no frasco de 500ml, tendo em vista que o produto EMULSÃO LIPÍDICA 20% - EMULSÃO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA,
COMPOSTO POR: ÓLEO DE SOJA, TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, GLICEROL E LECITINA DE OVO, ESTÉRIL E APIROGÊNICA, USO ADULTO E PEDIÁTRICO – FRASCO DE 500ML foi
licitado e registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 177/2023 oriunda do Processo 0036.002787/2023-31. (...) Atenciosamente, MAÍRA OLIVEIRA NERY Coordenadora de Gestão
Assistência Farmacêutica CGAF/SESAU-RO 3 - DA DECISÃO A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através do Núcleo de Processamento, nomeada por força da Portaria
nº 142/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia 06 de Novembro de 2023, torna público aos interessados, em especial, as empresas que retiraram o instrumento convocatório que, levando
em conta às informações trazidas à baila pela Pasta interessada, JULGA- SE SANADO O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. EPP/ME 3.4. RO

1 49.324.221/0015-00 NÃO NÃO

2 31.673.254/0010-95 NÃO NÃO

3 22.680.187/0003-16 SIM SIM

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

Nenhuma Empresa

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. EPP/ME 5.4. RO

1 49.324.221/0015-00 NÃO NÃO

2 31.673.254/0010-95 NÃO NÃO

3 22.680.187/0003-16 SIM SIM

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

Nenhuma Empresa

7. PROPOSTAS VENCEDORAS

7.1. QTD 7.2. ITEM 7.3. CNPJ 7.4. EPP/ME 7.5. RO 7.6. VAL. ESTIMADO 7.7. VAL. OBTIDO 7.8. DESCONTO FINAL 7.5. ITEM DE COTA

1 1 31.673.254/0010-95 NÃO NÃO 78144,2400 21999,3600 71,85% NÃO

2 2 49.324.221/0015-00 NÃO NÃO 70325,2800 22538,8800 67,95% NÃO

3 3 49.324.221/0015-00 NÃO NÃO 35521,2000 33706,8000 5,11% NÃO

4 4 31.673.254/0010-95 NÃO NÃO 171363,6000 104976,0000 38,74% NÃO

VALORES TOTAIS 355354,3200 183221,0400

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

9. ITENS DESERTOS

9.1. QTD 9.2. ITEM 9.3. ESPECIFICAÇÃO

10. INTENÇÕES DE RECURSOS

Nenhuma Intenção de Recurso

ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações
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Observações:

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, 18/01/2024 11:21:02

MARCOS SILVA ALMEIDA JUNIOR
Pregoeiro Oficial

Matrícula 300170429

SIDMAR WESLEY CORRÊA DOS SANTOS
Equipe Apoio

Matrícula 123456789

IVANIR BARREIRA DE JESUS
Equipe Apoio

Matrícula

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Equipe Apoio

Matrícula

11. TEMPO TOTAL DO CERTAME NA SUPEL

11.1. QTD 11.2. DT. INÍCIO 11.3. ATIVIDADE REALIZADA 11.4. DT. TÉRMINO 11.5. QTD DIAS

1 07/07/2023 Processo recebido na SUPEL/CAP para analise do TR 08/07/2023 0

2 10/07/2023 Processo encaminhado ao Núcleo SUPEL para análise do nivel III e pregoeira titular. 25/07/2023 11

3 25/07/2023 Processo encaminhado a CPEAP para cotações e elaboração do quadro 31/07/2023 4

4 05/10/2023 Novo quadro retificado - cpeap 06/10/2023 1

5 14/11/2023 processo encaminhado para cadastro itens 20/11/2023 4

6 20/11/2023 Elaboração de instrumento convocatório definitivo, aviso e publicação. 24/11/2023 4

7 04/12/2023 processo encaminhado para resposta de pedido de esclarecimento e respectiva resposta. 06/12/2023 2

8 14/12/2023 anexo e download de propostas 21/12/2023 5

9 08/01/2024 Aviso de continuidade e documentos de habilitação. 12/01/2024 4

10 15/01/2024 finalização de certame e respectiva elaboração de relatório final 18/01/2024 3

TEMPO TOTAL 38

12. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME EM UNIDADE EXTERNA

12.1. QTD 12.2. DT. INÍCIO 12.3. ATIVIDADE REALIZADA 12.4. ORGÃO 12.5. DT. TÉRMINO 12.6. QTD DIAS

1 31/07/2023 Reajuste descritivo da Sams - SESAU NP SESAU 01/08/2023 1

2 01/08/2023 Novas cotações - SESAU-NP SESAU 21/09/2023 37

3 29/09/2023 Recomendação Tcu e não aprovação do quadro SESAU 05/10/2023 4

4 06/10/2023 Análise do quadro comparativo - Sesau-np SESAU 17/10/2023 7

5 21/12/2023 encaminhado para Análise Técnica das propostas e parecer 47- sesau- np SESAU 21/12/2023 0

TEMPO TOTAL 49
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